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GLEYSCLER BELUSSI RIBEIRO GONCALVES,
Presidente da CAmara Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, Biénio 2021/2022,
no uso das atribuigdes que lhe sdo conferidas e,

Considerando a solicitagdo formulada através do Oficio n°
n.° 132/CM/2021, de 09 de julho de 2021;

Considerando a manifestagdo do servidor interessado,
aceitando o encargo e apresentando sua opgéo quanto ao periodo de saldo de férias;

RESOLVE

Art. 1°. Interromper o periodo de gozo de férias do servidor
FABIANO FELIPE DA COSTA, Agente Legislativo de Transporte Cat. “AC”, no décimo
segundo dia, retornando as suas atividades laborais na data de 12/07/2021, permanecendo
até o dia 14/07/2021.

Art. 2°. Fica estabelecido que os 03 (trés) dias de saldo de
gozo de férias, serdo devidamente indenizados na proxima folha de pagamento.

Art. 3°. Esta Portaria en
publicagéo, revogando-se as disposigdes em contrario.
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